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Ata de Abertura e Julgamento
Processo n° 5035/2020

Modalidade: Tomada de Preço n° 02/2022
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obras de infraestrutura
urbana na Rua São Francisco do Sul, no Bairro do Indaia, nos termos do convênio
firmado firmado com o Governo do Federal, Ministério de Desenvolvimento Regional no
município de Bertioga.

Aos dezesseis dias do mês de março de 2022, às 10h00, reuniram-se os
membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de Licitações - CPL 01,
instituída pela Portaria n° 255/19, alterada pelas Portarias n° 340/19, 232/2020,
47/2021, 127/2021, 276/2021 e 218/22 doravante denominada de Comissão, na
sala de reuniões do Departamento de Licitações e Compras. No horário marcado,
abriram-se os trabalhos dessa sessão pública, que se destina à abertura e
julgamento da licitação em epígrafe. Apresentaram os envelopes as empresas:
SABINO COMERCIO & EMPREITEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
02.738.262/0001-82, neste ato sem representação e a empresa EDMILSON
PORFIRIO DA SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL -ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 04.859.525/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Igor de
Souza Alves, RG n° 30.927.484-9. Recebidos os envelopes e verificada a sua
integridade, quanto aos aspectos formais externos, procedeu-se a abertura dos
envelopes habilitação (envelope 01) e, ato contínuo a rubrica de seus conteúdos
pelos membros da comissão e representante da empresa em sessão. Após a
análise da documentação, a Senhora Presidente informa que todas as empresas
atenderam na íntegra ao disposto no Edital, sendo declaradas HABILITADAS no
certame. Face a necessidade de concessão de prazo recursal, fica concedido o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de eventual recurso nos termos
do art. 109, da Lei Federal 8666\93. Nada mais havendo a tratar e ninguém
desejando fazer uso da palavra, foi por mim Cristina Raffa Volpi, lavrada a
presente Ata que lida e achada confo/frié^. vai assinada pelos membros da
Comissão e Representantes presentes.
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